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Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico “Área Administrativa e

Financeira”.

- Área Administrativa e Financeira-

Projeto de Lista de Candidatos Excluídos

CANDIDATOS EXCLUÍDOS MOTIVO

Alice Diana Rodrigues Ferreira Mendes a)

Célia Maria Mota Martins a)

Diogo Filipe Carvalho da Silva b)

Edia Maria Carvalho Neves Pereira c)

Filipa Daniela Gaspar Oliveira d)

Helena Maria Ferreira Rosa e) O
Maria Carla Cordeiro Godinho Barbosa e)

Sandra Isabel Filipe Trancas da Silva g)

Sérgio Manuel Santos Ribeiro g) h) i) J)
Vera Mónica Carvalho Alves g)

a) Impossibilidade de tratar os dados da candidatura em virtude de não ter assinalado o “campo”
referente às condições de confidencialidade dos dados pessoais (Proteção de Dados),
designadamente no que respeita à aceitação das condições de confidencialidade dos mesmos;

b) Incumprimento do ponto 12.5 do Aviso de Abertura — declaração do serviço de origem não refere
as funções desempenhadas (não respondeu à notificação do Júri);

c) Incumprimento do ponto 12.5 do Aviso de Abertura — declaração do serviço de origem não
autenticada (não respondeu à notificação do Júri);

d) Incumprimento do ponto 12.2 do Aviso de Abertura — formulário não está assinado e datado,
designadamente no que respeita ao campo 9 do formulário — Declaração em como são
verdadeiras as informações prestadas, conforme disposto na alínea g), n.° 1 do artigo 190 da
Portaria n.° 125/2019, de 30 de abril;

e) Formulário desatualizado, não contém “campo”/referência relativa às condições de
confidencialidade dos dados pessoais (Proteção de Dados), designadamente no que respeita à
aceitação das condições de confidencialidade dos mesmos, pelo que não é possível tratar os
dados da candidata;

fl Incumprimento da alínea d) do ponto 12.4 do aviso de abertura - não apresenta cópia do Cartão
do cidadão/SI, nem apresenta a informação em substituição da cópia;

g) Incumprimento do ponto 9.1 do Aviso de Abertura — não indicou a reunião dos requisitos de
admissão estabelecidos no art° 17° da LTFP;

h) Incumprimento do ponto 12.2 do Aviso do Aviso de Abertura — não apresentação de formulário
de candidatura;



i) Incumprimento da ai. b) do ponto 12.4 do Aviso de Abertura — não apresenta cópia do certificado
de habilitações;

j) Incumprimento do ponto 12.8 do Aviso de Abertura — não apresentação de documentos
comprovativos dos requisitos legalmente exigidos;

A Presidente do Júri

ÁQ
(Ana Catarina Ferreira Crístino, Dra)
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